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ESTADO MPAIWlBA
PREFErrURA MUKIOPAL DE BAVEUX

comissAo pcsm^ujcnte de UCTTAÇAO

•  ■ n!SP£N5ADeUCITAÇAOCOVmN>(l(]O10/2DZA-F«5-PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO NsQliM/2020 - FMS-PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELERRAM
O rUNÜÜ MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, POR
INTERMÉDIO DO SRCRETARIO MUNICIPAL DE
SAÚDE, E A EMPRESA jOSE üSMAK CAURAl. DE
ARAUjO, CNP) 07,377.739/0001-66 • DISPENSA
DE r.icrTAÇio cnvin íionio/2n?o - fms -
PMBEX PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

00065/2020 -FMS-PMBEX. NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Munlcpal de Saúde da PrefeUu)'a de
Rayeuv, Pessw Jiiiddlca de DItdtu Pública com sede Rua Plávia Mareja, s/n - Centro, Rayeuv-
Pb • 56306-390, neste ato representada pelo(a) SeCT'etóric{aj de Saúde. Sr. |osé Gllliard
Abranlcs Pereira, brasliciro, re.sIdentR e domiciliado ú Rua Luiz RJbeJro do Amaiul, n® 233,

fielsel, ]nno Pes.so.i/PB, Cep: 50075-390, CPE tt® 009.459,964-54, Carteira de identidade n®

K7.5t3B .SSP/FR. doravante denominado simplesmenlc CONTRí\rANTE, c du ouü-u lado, a

empresa JDSE OSMAR CADHAL ÜU ARAUJÜ, CNPl N2 07377,739/0001-66, com endereço Á
Rua Santo Antcmio, n' 643, Quadra 11, lote ], Parque Esperança, Cabedelo/P9, CEP 50.100-
537, dor.iv.tnte rienomtnada CÜNTRATAD.A, i^presentada nrscí aiu 'Jelü(a) Sr(a) jOSÉ
OSMAR CABRAL UE ARAUjü, RC: 1.910.038 SSP/PB e CPF: 798.960304-72, resolvem

celebrar o p]'eseut8ÍustriuneíiturinedLaiile m scgulnies cláusulas v cuudições;

CUUSUU PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1.0 presente contrato reger-se-â pelos seguintes diplomas legais:
a) lui Ft^crdl 8.666/93 e suás alterações; e
bj Lei n® 13.979, de 6 de fm^erelro de 2020i ]d adequnda às modincaçQes Introduzidas pela
Medida ProrisAria n® 926, rie 2020.

a^USUU 5E6UNDA- DOS RECURSOS FINANGEIROS

2.1. As obrigaçdes ílnancdras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da

Seguinte liotação orçamentária:

NATUR£Zi\ DA DESPHS/V; 339U.30 MATEKiAL DE CüNSUMÜ 2.1.31 FUNDO .MUNICIPAL Db

.SAÚDE - FMS 10305.3049 210?. - APOIO AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDCMIGLÓGICA E
,lMDlENrAL: 10.301.3024 2108 - .V!ANÜTEN(;^0 DO PROGRAMA ATENÇÃO B.ÁSfCA - FAB;
10 301 3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MU.NICPAL DE SAÚDE: 10 302 3025 2096 -
MANUTENÇÃO DE ATENÇÃO PSlCü.SOCIAL - [CAPSR 10 .302 3024 209B - MANUTENÇÃO
D/\S AÇÕES DA SAÚDE BUCAL - (CEO); 10 302 3025 2167 - AÇÕES DE SAÚDE
AMBULATORIAL E HOSP. DE MÉDIA R ALTA COMPI.FjaDADE - (MAQ; 10 302 3025 2184 -
MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DEFRONTO ATENDIMENTO- (UPA)

eúgitfaltl«8
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mAOOOA PARAÍBA
PREFEmiRA MUNIQPAL DE BAVCÜX
comissAo perhajíknte de uqtaçAo

DISP0ÍSA DF IKITAÇAO COVIU N« flOOlO/lOZD - FMS'PMiaa

OÁUSULATERCEniA - OBIETO

■i.L O presente Carümtu tein por nbjcto a CONTRATAÇÃO Ot liMPRESA ESPtiCb\LlZí\DA NO
FORNECIMENTO OE 1,AVATÓRIÜS PORTATEIS DCiTÍNADOS A SECRETARIA DE SAORP. DÜ
MUNICÍPIO DE BAYliUX/PO PARA KNKRKNTAMENTO DA KMERGtiNClA DE .SAl'lDE FÚÜUCA
DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVIRUS - COVED-19, dentro
<lns esperifícaçôcs soHdwrtas no Tcrino de Referência e de acordo com a proposta
aprcsuiiteda pela empresa, que Indepepdentcmwnlc de transcrivòo ú pai1e Integrante u
Inseparável deste mstnimento.

clAusuia quarta - OA execução do contrato

4.1. o Contraio deverá ser «ccuUido fielmente pulas partes de acordo com as clAusulas
aytiiçadas pela Ui n" U.666/1993, l.ei n? L3.979, de 6 de fevcrciru de 2020, já adcqiiadu is
modificações linrüduzidaa pela Medida Prosdsârla ?i" 925. de H02Ü e demais lEBÍslações
IwrrinentES.

CLAUSULA quinta - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constíluem úbrIgaçBes do CONTRATANTE:
S-l.! Prestar as ialoniiaçOes e os csLkrcclnientos que venham ;» serem solitilíidos pela
CONTRATADA:
5.1.2 Pagarnoprajiocqnlratedo. a importância correspoiidenteàaquisipjíoda material:
5.1.3 Disponibilizar um funcionário do seter sollcltante para acntnpardiar o recebimento do
msterial licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com
esiabelfcido no Termo de Rcferêndaj
5.1.-4 Fiscallíar o conlralojia forma dispusU no artigo 57 da Lei 8.655/9X.
,5,2, Con-stiUiem.obrigações da CONTRATADA:
5.2.1 Eptregar os objetos constetitw nn Tcrrou de Referêptía dtaie Instrumento
a3ttvüMtA>-io;
5.2.2 c.íirçgar OS moteriai.s licitados, era remessa tedca, de «cnrdo com a soitdtaçlo da
(:ontratanCe,3endo a primcird entrega conforme o termo de rofurèncln, nrAs a assmatuni do
contrato.

5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as espcdílcações Termo dc
Refcríiida ceiiibalado.s dc acordo com os normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4 Substituir a ubjelo que por ventura estej-im fora das especificações tousiantes no
Termo dc Referência, sob pena de aplicação de peiialidariB.': previstas neste instrumento
coDVocaíõr.D ou cm legUlaçêo pertinente a hialéria;
5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que
venha a interferir ua encresa dos objetos;
5.2.6 Dtísenvolver boas ivlaçfles com n.s lunclonàrlos oa CooLratauie, acatando quaisquer
solicitações, ioslruçuese o que emanar dos setores competenl"»!; À
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.  . PHErarriíWMUínaPALDEBAYEüX

COMISSÍO PERMAKENTE ilE uaTA^AO

DISPSISADE UC37AÇAÚ COVIU OU010/'^UZa-FMS-rM£l>X

S.2.7 Manter, darante a vigência do contraco. as condições apresentadas quando da
pardclpaç&o nesta IldtaçSu.

CLAUSUIA SÈXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAG/WENTO

6.1. A Contratante p.igará a Contratada, o valor estimado total de RS BiOOjOO (OITO MÍL E
QUINHENTOS REAÍS^ pela entrega total rio objeW confratado de que se trata a Cláusula
Terceira deste contrato, cuiiformc consta no ANEXO I deste contrato.

6.2, No valor acima cslâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decon-entcs da execução contratual, üicJusive mbutos c/ou impostos, encargos sociais,
tnibaJIilsias, previdenriárlos, fiscais e comerciais Incidentes, taxa de administração, seguro *
outros necessáriíis ao ciimprimento integríil do objeto da contratação.

6,Bi d pagamentu será efetuado através de ordem bancária, tio prazo de aíé BQ [trinta} dias, a
contar da apresentação da Nota Kiacal/Faiura. Para tanto, a Contratada deverá apresentar
Nota Fiscol/Faiura com Indícaçâo dá conta corrente e respectiva agência bancário, à qual

deverá ser atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;
6.3.1. Nn r.aço em que for realizado pagamento antes da prestação dc serviço ou fornedmeiito

do bem, conforme o caso,, dc forma excepaonal, fica a CONTRATADA sujeita, em caso d«
madlmpiemento contratual, a devolução do valor pago pela contratante, acrescido de
multa de 100% sob o valor recebido, além das demais penalidades previstas na Lol 0.666/93,
nos termos do art 40, inciso XIV, alínea d, da Lct B.666/1993 c/c art. 63, § 2=. da l.el n®

4.320/1964.

6.4. Dos pag3.mcntos devidos á Contratada serfto deduzidos os lmpo.stos c contribuições cm
conformidade com a legislação vigente:

6.5. A Cuntratada se obriga a manter, durante a vigêndo rio contrato, codas as condições dc

habilitaçàb exigidas na conlraLavao. Uidusívc a condição de não empregar trabaiharior menor
na forme i_ Ui 9.S54, de 27.10.99. Assume, .linda, o ubrlgaçuo de aprescnLar. junto à Nota

Fiscal, 0.1 fleguinl£.s comprovantes devidamente atiulbcados:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federai, Estaritul e Muiiidp.il rio domkílto
ou sede da Contratada, compreendendo a Certidão dc Qúitiiçto do Tributos a a Certidão
Quanlo a Dívida AUva - ou outras ciiuivalentp-s, na forma ria Ui - expedidas, eiu cada esfera
doGoverno, peto órgão competente;
b) Froví de Inexistência de débitos inadimpUdos perante a justiça do Trahaihn mravês

de Certidão Negativa de Débito.s Trabalhistas (CNDT} ou Certidão PcsitnTi com efeitos dc

Negativo, nosiennosdg inciso V. do artigo 3". da Lei n'. 12.440/2011;
l) Prova de regularidade peFvinte o FGTS - Fundo de Garanila do Tumpu do Serviço,
mediante apresentação do CRF • Certificado dc KeguUridade de Fundo de Garantia, forneddo
pela Caixa Eçondmicu.FederaL

CLÁUSULA SÉTIMA • 003 ACHÉSaMOS

Pá|i]ii3ilc8



BIOnEliX
ESTADO UAMRAÍBA

Í^ÜFEtTlFKA MUNIOPAL D£ BAVtVX
COMISSÃO PERMANENTE DE LIOTAÇÃO

Disra^ DE MCTTAÇÃO COVID N" DOOlO/2020 - FMSPf^tBEX

7.1. Eventuais alterações amLratuals reger-se-áo pela iliscípllua do art 65 da Lei n° 0.666, de
1993;

7.2. A CONTRATADA è ohrigada a aceitar, nas mesmas condições coniraturns, cis acréscimos
ou supressões que se fizerem neccssáiitMi^ até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do valor
inJclal.atuallaadq do contrata, nos tomos do arlágo 4®, l, da Lei n. 13.979/21Í2U.

CLÁUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DK ENTREGA

8.1.0.s ob|etos dovcrSo ser rertradns na .sedo da empresa, em plenas condições plenos rfe u.so
c dc acordo com o discriminado no Termo de Referenda, podendo a CON TRATANTE á
qualquer mnmeii to solldtar anAllse d o reicridu objeto e na bipõtesc dc u mesmo não «car dc
aiBrdo com o CDiitído no iiutrurnènto Coirtraupl, davolvê-iosem que haja. qn.i)q«Br ônus por
paite da contratanu.', não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento
convocatório ou em le^slaçâo pertinente aroatéria,
8.2. Todos os custos referentes à entrega du objeto licitado, até a sedo da Contratante será dc
inteira responsabilidade da. cotttratante.-
$.3. O prazo dc cnlrvga dos bens é de alé 7 (sete) dias contados da^ollcltaçèo de compra,
mediante o en\io do respectivo entpenho, cm remess* única, no seguinte andereço:
LÜCAL: CEimO DE ABASTECIMENTÚ FARMACÉUTir.O

AV. RÀVIO MAROjA, S/N, CENTRO, CEi^i SB.306.000, BAYEUX - Pa,

CLÁUSULA NONA • DA VICÊNOA

9.1. O prazo de vlgêncin do presente contrato seii de 05 (SElS) mcs&s contadas a patllr da
data da assinatura, prorrogável por períodos .sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de
cnfrennníento dtw efeitos da sitiwçãn dc emcrgêncm de siúdc pública de Importância
InteniaduKul.

92. Cessada e necessidade fie enfrEntamanlo dos efeitas da situação de emergénda dc saúde
pública, o contrato nâo poderô mais ser proiTOgadtj, míintendo qs seus efeitos até a tuci do
.seu prazo de vigêucia, conforme ari 8" ilttLeln® 13.979/20,
9.3. De\'e-se observar quc a vlgénda rfn czinirato poderá Ultmpá.sssr o exèrcíclü fmanceirn,
do-sde que a.s despesas referentes à contratação inteeralmcnte empenhadas até 31 de
dezembro, para ftns de inscrição cm restos a pagar, conforme Orientação Normathg Af»U n'
39,de 13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

lO.t. Com íundamento nos artigos 85 e B7 da Lei 8.666/93. a adjudlcârãrin ficará suidta,
no caso dc atraso injustificado, assim, considerado pela Admlftlv tração, de execução parcia] ou
Incxecuç&o da obrigação, suin prejuízo da.s responsabilidades' dvii c crímltial. assegurada
prévia e ampla defeia,às seguintes pénaildades, cujnulativaniBnreoii nüoí
a) advertência: j

'  Pâ^a4deB
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F.STADO DAPARAÍBA
PREFEmJKA MUmcrPAl DE BAVEUX

Ct)MI5S.40 PEltM&NCNTE DE LIEiTAÇÃÜ

ÜI5P£NSA Dfi IKITACAO COVIÜ (M)010/2020- FMS-ÍMBEX

b] multa dc aL<J 10% (dez por tcnlu) sobre o valor estimado contratado, no caso de
IttfiXBOiçSo pardal nu tnul da obrigaçio assumida:
c] suspensão tamporárla do direito de participar de lldtaçãc e impodimento de contrata com
a rrefeitura Municipal de BayeiiX, por até 05 (cinoi) anos;
d] declaração de Inidoneldatle para licitar ou contnitar com, a Admíniscraçao Pública.
10.2. A (ustiRcativa para o não cumprimento da obrlgíiçâo, nãi» se apUcaudo fl multa rcicrida
no subítcm anterior, só ser.i cansiderada em casos fortuitus c-u de torça maior, devendo ser
apresentada por escrito;

llU. A licitantc que, convocada üentru do prazo de validade de sua proposta, nâo celebrar o
contrato, deixar dc enti-egar documentos cxipdtw nu oprEscntar documentação falsa exigda
para o ccrlartic, ensejar o retardamento Òe execução dc seu objeto, não manllver a proposta,
falhar cu fraudar na exeaiçóo do cnciLraw. comportar-se de mudo Intdônen ou cometer
fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com e União. Estados, Pistritn
Federal ou Munidpios, pelo prazo de ate 05 (ciuto) íuos. sem prejuízo das mulca.s prcvisUa
no Termo de Referência e no contrato e das demais comlnaçôes legais;

10.+ Caractcróar-se-à íormal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Mimiclp.il de
8^'eux, â seu exdusivu juízo, ccnvnctr us llcltances remanescentes, na ordem dc
classificação, para que inanifesteTn interesse na contratação, cm igual prazo, c atendlri.is
todas as condições para fornecimento do ubjclo licitada t,u cnfâo canceler o item nas
seguintes hipóteses:

Depois dc decorridos in \dtz) dias da .convocação da l'reíclnjra Municipal de Payeux
sem quea llriraiHB vencedora lenharetírado e asslnado o Instrumento cuim-âCUEii.

CLÃUSUliA DÉCIMA PRIMEIRA • DA RESCISÃO

i t.l. O inadlmplemento de cláusula ou condição eslabeledda neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao COfíTRATANTE o direito de ruscmdí-lo, mediante notificação,
com pruva de recebimento;
11.2. Alêm de outras hlprtceses cspressàmenté prcvlsins no artigo 70 da Lei n® 8.666/93,
constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) Ruticiniirataçâo. cessão ou iraiisferênda. total o.ti pardal do objeto acordíido, salvu por
autorlzaçSo expressa o detidamente jusiificacla pela CONTRATANTR. Bem comu a assodaçao
da CONTRiMADA cnm outrcm, fus5n, risâo ou Incorporação;

11„T Ao CüNTRi+TANTR é rcconheddo o direito dc rcscisáo admlnistniUva, uos termos do
artigo 79, inciso I da Lei n" 6.666/93, aplicando-se. no quf njuber^m, as disposições dos
parágrafos primcii o e segundo do ntcsiiiu artigo, bem como a* do Ditign 80.

CLAUSÜLA décima secunda - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE UCITAÇÃO

12,1. A lavralura do presente Termo de Contrato nífcrmite à DISPENibl UH LICITAÇÃO COVll)
Nü ÜÜÜ1C)/2020 - FMS - PMÜE^Í é feita com basic no iu cigo 4^: da Lei 13.979/2020. dc\'caüú O
contratante disponibilizar em sitio oficial específico na rede miindia] dc computaduruâ
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ESTADO DA l'AIUfUA
PREFEITURA MDfnOPAL DE BAVEUX

COMISSAO PERMANEKTE db uotaçAo

DISPENSA DE LlCríACAO COVID N« OClülü/2020 - FMS-PMWtX

(Iniernet), no que couber, além das Informações previstas no § 3- <lü art. da I.hí n« 12.52?,
de IB de novembro de 2011. o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita
Federal dn Brasil, o prazo (mntratual. o valor c o a^pcctlvo processo do conlraUiVúu vu

aqulslçúo. :

12,2. O liresentè Temio de Contrato se vincula ao Termo tic Rtfcrcada da Contralsuibí o à
proposta daConlralBcla.

OAUSOLA DÉaMA TBRCEinA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.L. Os casos omissoá ou sltiiaçCes não esplidtadas nas cláusulas deste Instrumento scrSo
decididos peia Contratante, segundo as disposições contidas na^ legislaçOes relaclonacUs na

Cláusula IMmeira deste Contrato oú demais leRlslaçOus pcrtincDlcs, curtiu também ü

couâiante uo TeiDici de idêiínda;

13.2 ft vedada a Contratada ceder, sublocar ou transterír no todo oii em parte o obJ{.»tfl

contratado, salvo porautorizavâo expressa cdtrvídtuncnlcJusUíicada pula Cünirutaiktê;
13.3. Fica eleito n Foro da Cidade de Báyeux, listada da Paraíba, tomo competente para

dirimir quaisquer questões oriundas di execução deste Contrato, renunciando-sc dcade ]á
qualquer uulru par mais prívilcpladu qui* svju;

13.4, E por estarem avençadss, as partesjassinam o presente instrumento em quatro vias de
igual teor e forma, para que produza os seus dcvldoi! c efeitos legais.

|0SEG(ILLIA
GESTOR CONSTITUClòkA

FUNDO

nayeiix PB do 2U2d.

'CNPJ07.5/?7,l9/fl0í)l-66"'
lo^é Osmar bau'Ef. cif. Mt

Ruai oj^iadp 643
L|/t Pafüur Ê&pRi^nçê

-•p-^ascer,!. :eP5Ê;ini.O0C'
■■^aDGíJiiiD ^diaiba

N» 00.924,

«piírèflÀ?,^ SAÚDE
B

ni-óó' /

,MBssafeu h.
^RAIJJO

/ /CNFlõlfi|0jb3R7-7a^»l-65
/ .(OSÉOSMAR CABRAL DE ARAlirO
W  RC: 1.910.038 SSP/PB

CPF: 798.960.304-72
CONTTUMAÜA

TESTEMUNHASí

Nome:

0^^ .lUO-

Pájpnaõdee



BimtíK

CPFn":

Identidade n'í

ESTADÜDAPARAfnA
PítEFBITUlLl MUNICIPAL DE BAYSlíX

COMISSAO PCTM.VNENTK ÜE UCITAÇAO

DISPENSA DB UCttAÇAO COVID M* Ctiei0/Z03e-PHS*PMSEX

CPF n":

identidade v";

■  ̂ Aflpüfefi

LAVATOniO PORTÁTIL,
TOTALMENTE

rN*nEPENDEN'rE DE

mSTALAÇÀO HIDRÁULICA
OU EaTRÍCA. MUNIDO DE
DISPENSE DE PAPEL

TOALHA E DISPENSE DE

SABONETE LÍQUIDO 8M
ESPUMA E RESERVATÓRIO
PARA ABAS1*£CIMENTÜ DE

ÁGUA LIMPA E ÁGUA PARA
DESCARTE. ESTRUTURA EM

ME-JALON GALVANIZADO B
PLACA DE ACM.

10

VAÍ>OR TOTAL: RSaSOO,00

R$ 850,00 RS IL.SO0,00

COITO MIL E QUINHENTOS REAIS)

GESTOR CON.

' WPJI07.3/? JWmhH
^óOsma- OHfsra dt ;i-iurv..Mc

Ruaj o;6iadP S.t3
LO,. Pât^ixjç EsyçrAf?ça

CrF503iO^O&
■ dbadeíy :'a.a;üa

BayiUtx - PB,

jantes Pereira
Saúde

,.QÍ cI«! O.C .de 2020.

ILLiARÜ

I<íf
;-Na05íPífir"

^J^ICIPAL DE SAÚDE

/itíSE O^AR CXBmW'MKUÍO
/ / CNPr N» <Í^377':yk4fo001-66
/ José OSMAR cabral de araujo
u

Pilgíba7il«0



B.VrADO DA PAkAiSA
pRErcrruRA miiníüpal oe bayedx

COMISSÃO PF-RMANENFEDE tJCTTAÇÍO

dispensa DE UCTTAÇAo COVID N" D0010/Z020- FMS-mHtX

RGll.9ia038 SSP/PB
CPF; 798.960.304-72

CONTRATADA

►av • ■

"í

J. -
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BmÜX

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00106/2020 - FMS-PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE

LAVATÓRIOS PORTÁTEIS DESTINADOS A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE

BAYEUX/PB PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS - COVID-19

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00010/2020 - FMS-
PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00065/2020 - FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO 2.151 FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10.305.3049 2102 - APOIO AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL; 10.301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA
ATENÇÃO BÁSICA - PAB; 10 301 3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICPAL DE
SAÚDE; 10 302 3025 2096 - MANUTENÇÃO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL - [CAPSj; 10 302
3024 2098 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SAÚDE BUCAL - (CEO]; 10 302 3025 2167 -
AÇÕES DE SAÚDE AMBULATORIAL E HOSP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - [MAC};
10 302 3025 2184 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - (UPA)
VIGÊNCIA; DE 06 DE MAIO DE 2020 A 06 DE NOVEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: JOSÉ OSMAR CABRAL DE ARAÚJO, CNPJ N^ 07.377.739/0001-66

VALOR TOTAL; R$ 8.500,00 (OITO MIL E QUINHENTOS REAIS]

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL



João Pessoa - Terça-feira, 12 de Maio de 2020 Diário Oficial

PRKKKITURA MUNICIPAL nCBAYEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N* 0l>0IM«n20- FMS- PMBEX
PROCF^SOADMINISI RATIVO 00064/2020-FMS- PMBF.X

0 SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICiPIO DE HAYEUX. ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas
acríbiiiçdes legais, com base nas inrorniaçScs coiisianics iicsic processo em cpígiafe. cmbasado no Parecer
da Procuradoria Geral do Município, com i>ase no AiL 24. Inciso IV. da Lei 8.666/93 e suas aUemçãcs e
na Lei n° 13.979. de 6 de fevereiro de 2020. já adcqundn as niodificaçdcs introduzidas pela Medida Pro
visória n°926. de 2020. RATIFICO E ADJUDICO o pi ocedimcntu de dispensa de lícilaçiln. em caráter
cmcrgencial. polo salor global estimado dcRS 35,000.00 (TRINTA E CINCO MIL REAISI em favor da
empresa: SUPERTERRACOMERCIOESERVICOSEIRELI.CNPJ N" 27.616.844/0001-18,cujo objeto
1 a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MÁ.SCARAS DE
TECIDOS PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DESAÚDEPÜBLICA DE IMPORTÂNCIA
[NTERNACI0NALDEC0RRENTED0C0R0NAV1rUS-C0VID-19. em consequcneia. fica convocada
aptopflnciucpata assinatura doirtslnimcntodcconlraio.nostcmiosdo.Arl. M, capui, dnclladodiploma legal.

Bavou< - PB. 05dc Maiodc 2020.
JOSÉ GILLIARD ABRANTES PEREIRA

GESTOR CONSTITIJCIÜNAI. DA SECRETARIA MUNICIPAL DESAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE .SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX

GABINETF, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

;  TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVIDN* 00009/2020- FMS-PMBFJC
PROCF-SSO ADMINISTRATIVO N' 00066/2020- FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO Ml.rNICÍP)0 DE BAVEUX. ESTADO DA PARAÍBA, no u.so de suas
alríbuifócs legais, com ba.se nas informa;ócs constantes neste processo em epígrafe, embasado no Parecer
da Procuradoria Geral do Município, com ba.sc no .An. 24, Inciso IV, da I.xi 8.666/93 c suas alterações c
na Lei n" 13.979, de 6 de fcvciciiu <lc 2020. Já adequada .às modificações introduzida.s pela Medida Pro
visória n° 926. de 2020. R.ATIFICO EADJUDTCO o procedimento de dispensa de licitação, cm caráter
cnietgencial. pelo valor global estimado dcRS 270.000.00 (DLIZENTOS E SETENTA MIL REAIS) em
favor da emprcsaCDH - CENTRO DE DIAGNOSTICO HUMANO LIDA, CNPJ; 04.666,364/0001-66,
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA F.SPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DETESTE
RÁPIDO PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA
INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS-COVID-IO. cm conscrincncia. fica convocada
a pro|xinciitc|)nra assinaliim do inslnimcnto do contraio, nos termos doAn. 64,cnput. do citado diploma legfll.

Baveua - PB. 06dc Maiode 2020.
JOSÉ GILLIARD ABRANTE.S PEREIRA

GFJJTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE .SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAVEUX

GABINETF. DA SECRETARIA MUNICIPAL DF. SAÚDE

TERMO DE RATlFICAÇ. v) '
niSPENSA DE LICITAÇÃO COVID N* 00m(l/2020-FM.S-PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 00065/2020-FMS-PMBF.X

O SECRETÁRIO DESAÚDE DO MUNICÍPIO DE UAYEUX, ESTADO DAPARAIba, oü uso de suas
atribuições legais, com base nas informações coiisinnics neste processo cm epígrafe, cnibasadn no Parecer
da Procuradoria Geral do Município, com base no Ait. 24. Inciso IV. dn I.ei 8.666/93 c suas alleiações
c na Lei n° 13.979. de 6 de fevereiro de 2020. já adequada às modificações iniroduzidas pela Medida
Provisória n" 926. de 2020. RAUFICO E AD.IUDICO o procedimento de dÍ5]Knsa de licilaçào. cm
caráter cntcrgencial. pelo valor global cslimndo dcRS 8.500.00 (OITO MIL E QUINHENTOS REAIS)
eruf ardacmprcsaJOSEOSMARCABRALDEAR/àUJO.CNPJN°07.377.739/OQ01-66,eujoobJeio
6 1^4TRATAÇÃ0 DE EMPRESA ESPEC1ALIZ/\DA NO FORNECIMENTO DE LAVATüRIüS
POIcTàlEIS DESTINADOS A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNlClPIO DE BAYEUX/PB PARA
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DESAÚDE PÚBLICA DEIMPÜRTÁNCIAINTERNACIü-
NAJ.. decorrente DÜ CüRONAVÍRUS - COVID-19. cm conseqüência, fica convocada a propo
nente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Ari. 64. caput. do citado diploma legal.

Bayciix - PB. 06dc Maiodc 2020.
JOSÉ GILLIARD AKR,\NTF;S PEREIRA

GF.STOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DESAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX

GABINETE DA SECRETARIA .MUNICIPAL DESAÚDE

NOVO TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N* 00003/2020 - FMS - PMBEX

PROCES.SO ABMlNI.VrRATIVO 00058/2020- FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAVEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
suas atribuições legais, com base nas informações constantes neste processo em epígrafe. emba.sndo no
Parecer da Procuradoria Geral do Município, com b.ase no Ari. 24, Inciso IV. da Lei 8.666/93 e suas
alterações c na Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada ás modificações introduzidas pela
Mediria Provisória n" ■>2t>, de 2020. RATIFICO E ADJUDICO o procedimento de dispensa dc licilnçán,
cm caráter emergcnciai. pelo valor global estimado de RS 342.341.00 (TREZENTOS E (jUARENTA
E DOIS MIL E TREiZENTOS E QUARENTA E UM REAIS) cm favor rias empresas: INSTITUTO
TRAVESSIA. CNPJ: 10.271,915/0001-95. pelo valor estimado dc RS 295,500.00 (DUZENTOS li
NOVENTA E CINCO MIL E QUINHENTOS RF:AIS); SAFE SUPORTE A VIDA E COMERCIO
INTERNACIONALLTDA. CNPJ, 08.675.394/0001-90. pelo valor estimado dc RS 29.700.00 (VINTE
E NOVE MIL ESETECENTOS REAIS); PHARMAPLUS LIDA-CNPJ: 03.817.043/0001-52, pelo
valor estimado dc RS 17,141.00 (DEZESSETE MIL CENTO E QUARENTA E UM REAIS), cujo
objeto c a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EPIS F.
MATERIAIS MÉDICOS PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DESAÚDE PÚBLICA DE

IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS - C0V)D-19 (ITEN'S
REMANESCENTES),cm conseqüência, fi ca convocada a proponente para assinatura do instrumento
de contraiu, nos termos ri o Art. 64, capnt. do citado diploma legal.

□avcux - PU. 05dc Maiode 2020.
JOSF.GILLIARDABRANTFJ» PEREIRA

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETA RIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE

PREFEITURA .MUNICIPAL DE BAVEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CON I RATO
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ 00103/2020 - FMS - PMBEX
OBJETO; CONTRATAÇÃO DE FJvIPRESA F^SPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MÁS
CARAS DE TECIDOS PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE
IMPORTÂNCIA INT ERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS - CUVID-19
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00006/2020 - F.MS -
PMBEX; PROCESSO ADMINISTRATIVO 000/>4/2020 - FMS - PMBFJt
DOTAÇÃO: NATUREZA Da DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO 2.151 FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS 10.305.3049 2102-APOIf) AS AÇt^lES DE VIGILÂNCIA EPIDE-
MIOLÓGICA E AMBIENTAL. 10.301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO
BÁSICA - PAB; 10 301 3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICPAI. DE SAÚDE; 10 302
3025 2096 - MANUTENÇÃO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL-(CAPS); 10 302 3024 2098-MA
NUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SAÚDE BUCAL - (CEO). 10 302 3025 2167 - AÇÕES DE SAÚDE
AMBULATüRIAL K HOSP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - (MAC), 10 302 3025 2184 -
MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - (UPA)
VIGÊNCIA: DE 05 DE MAIODE 2020 A 05 DE NOVEMBRO DE 2020
CONTR.ATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DESAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: SUPER TERRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI.CNPJ: 27.016.844/0Ü01-IR
VALOR TOTAL: RS 35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL REAIS)

EXnL\TO DE C0NTR/\1 ü
INSTRUMENTO: CONTR/\TO ADMINISTRATIVO N° 00113/2020 -FMS-PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRFuSA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE TESTE
RÁPIDO PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DEIMPÜRTÂNCIA
INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS-CÜVID-19
PROCEDIMENTO LICITATtlRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVIDN' 00009/2020 - FMS-PM
BEX. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00066/2020 - FMS-PMBEX
DOTAÇÃO- NATURFiZA DA DESPESA: 3390,30 - MATERIAL DE CONSUMO 2.ISI FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS10,305.3fl49 2102 - APOIO AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDE-
MIOLÓGÍCA E AMBIENTAL; 10.301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO
B.ÁSICA - PAB; 10 301 3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE; 10 302
3025 2096- MANUTENÇÃO DE.\TENÇÃO P.SICÜSUCIAL - (CAPS); 10 302 3024 2098 - MA
NUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SAÚDE BUCAL - (CEO); 10 302 3025 2167 - AÇÕES DE SAÚDE
AMBULATORIAL E HOSP. DF. MÉDIA E ALTA COMPLE.XIDADE - (MAC); 10 302 .3025 2184 -
MANUTENÇÃO DAS UNIT ADES DE PRONTO ATENDIMENTO - (UPA)
VIGÊNCIA- DE 08 DE MAIODE 2020 A 08 DE NOVEMBRO DE 2020
CONTR.ATANTE: PREFEmjRA MUNICIPAL DE BAVEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE. CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: CD) I - CENTRO DE DlAGNOSllCO HUMANO LTDA, CNPJ: 04.666,364/0001-66
VALOR TOTAL: RS 270.000.00 (DUZENTOS E SETENTA MIL REAIS)

F.XTRAr<) DF. CONTRATO
INSTRUMENTO: CtJNTRATü ADMINLSTRATIVO N' 00106/2020-RvlS-PMBEX
OBJETO: CONTR.MAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNKCIMENTí) DE L.AVA-
TÓRIOS PORTÁTEIS DF.STINADOS ASECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAVEUX/
PU PARA ENFRENTAMENTt.) DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA
INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS -COVlD-19
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COViDN'000l0/2020-FMS-P.M.i
BEX, PROCTtSSO ADMINISTRATIVO N' 00065/2020- FMS-PMBEX /
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO 2.15! FUNDt.
MUNICIPALDESAÚDE- FMS10.30S.3049 2102 - APOIO AS AÇÕES DE XIGILÂNClA EPIDE
MIOLÓGICA E AMBIENTAL; 10.301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃC
BÁSICA-PAB; 10 301 3024.2093-MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICPALDE SAÚDE: 1030;
3025 2096 - MANUTENÇÃO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL - (CAPS); 10 302 3024 2098 - MA
NUTENÇÃO DAS AÇÕES ['A SAÚDE BUCAL-(CEO). 10 302 3025 2167-AÇÕES DE SAÚDÍ
AMBULATORIAL E HOSP. OE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - (MAC); 10 .302 3025 2184 -
MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO -(UPA)
VIGÊNCIA- DE 06 DE MAIODE 2020 A 06 DE NOVEMBRO DE 2020
CO.NTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE. CNPJ; 08.924.581,0004/02
CONTR.\TADO: JOSH OSMAR CABRAL DE ARAÚJO. CNPJ N'07,377.739/0001-66
VALOR TOTAL: RS 8.500.00 (OITO MIL EQUINHENTOS REAIS) I
F.XTRATO DE CONTRATO
INSTRUMEN IX). CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 00100/2020 - FMS - PMBEX
OBJETO CONTRATAÇÃO pE EMPRESA ESPECIALIZ-ADA NO FORNECIMENTO DE EPIS E
MATERIAIS MÉDICOS PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE .SAÚDE PÚBLICA DE
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS - COVID-19 (ITENS
REMANESCENTES)
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVIDN'00003/2020 - FMS-PM
BEX. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° OOOS8/202O- FMS-PMBEX
DOTAÇÃO. NATURF.Z.^ DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO 2.151 FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMSI0.305..3f)49 2102 - APOIO AS AÇÕFS DE VIGILÂNCIA EPIDE-
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EDIÇÃO EXTRA - 06 DE MAIO DE 2020

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTR.VTO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00106/2020 - FMS-

'PMBCX

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE LAVATÓRIOS PORTÁTEIS DESTINADOS A
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB PARA
ENI-RENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS -
COVID-19

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N"
00010.2020 - FMS-PMBEX. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00065/2020

-KMS-PMBEX

DOTAÇÃO; NATUREZA DA DESPESA; 3390,30 - MATERIAL DE
CONSUMO 2.151 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 10.305.30492102
-APOIO AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA HPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL;
10.301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA-
PAB; 10 301 3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FLTs'DO MUNICPAL DE
SAÚDE; 10 302 3025 2096 - M/\NUTENÇÃO DE ATENÇÃO PSICOSÜCIAL
- ICAPS); 10 302 3024 2098 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SAÚDF.
BUCAL-(CEO);IÜ3023025 2167-AÇÔESDESAÚDEAMBULATORIALE
HOSR DF. MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - (MAC); 10 302 3025 2)84 -
MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO-(UPA)
VIGÊNCIA: DE 06 DE MAIO DE 2020 A 06 DE NOVEMBRO DE 2020
CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA
SECRET.AR1AMUNIC1PALDESAÚDE.CNPJ;08.924.581.0004/02
CONTRATADO; JOSE OSMAR CABRAL DE ARAÚJO, CNPJ N"
07.377.739/0001-66

VALOR TOTAL; RS 8.50ü,00(OlTOMlLEQUINHENTOS RE.AIS)

ESTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE BA\T;UX

GABINETE DA SECRETARIA .MUNICIPAL DE SAÚDE
TERMO DE R.VriFICAÇÃO

DISPENSA DE IJCITAÇÃO COVID N" 0()010/202«- FMS-
PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00065/2020 - FMS-PMBEX

OSECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso dc suas atribuições legais, com base nas
informações cutisCaiites neste processo cm epígrafe, cmbasado no Parecer
da Procuradoria Geral doMunicipio. com base no An. 24. Inciso IV, da Lei
8.666/93 e suas allcraçõcs c na Lei n" 13.979. de 6 dc fevereiro de 2020. já
adequada à.s modificações introduzidas pela Medida Provisória n° 926, de
2020, R/\TIFICO E ADJUDICO o procedimento dc dispensa de lieilaçào,
em caráter emereencial. pelo valor global estimado de RS 8.500,00 (OITO
Mil. E QUlNHEN fOS REAIS) cm favor da empresa JOSE OSMAR
CABRAL DE ARAÚJO, CNPJ N" 07.377.739/0001-66. cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE LAVATÓRIOS PORTÁTEIS DESTINADOS A
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE B.AYEUX/PB PARA
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO
CORONAVÍRUS - COVID-19. cm conseqüência, fica convocada a
proponente para assinatura do instrumento dc contraio, nos termos do Art.
64. caput, do citado diploma lega).

Bayeux - PB, 06 de Maio de 2020.

JOSE GILLIARD ABRANTES PEREIRA

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TER.MQ DE R.ATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICH AÇÃO COVID N" 00009/2020 - FMS-PMBEX
PROCESSO ADAUNISTR.\TIVO N" 00066/2020 - FMS-PMBEX

O SECRET.ÂRIO DE S.AÚDE DO MUNICÍPIO DE B.AVEU.X. ESTADO D.\ PAR/\ÍBA, no uso de suas atribuiçòe,s legais, com base nas informações
constantes neste processo em epígrafe, cmbasado no Parecer da,Procuradoria Geral do Município, com base no An. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 esuas alterações c na
Lei n" 13-979. dc 6 dc fevereiro do 2020. já adequada à.s modificações introduzidas pela Medida Provi.sória n" 926, dc 2020, RATIFICO E ADJUDICO o
procedimento dc di.spcnsa dc licitação, em caráter cmergencial. pelo valor global estimado de RS 270.000.00 (DUZEWfOS E SETENTA MIL REAIS) cm favor da
empresa CDH - CENTRO DK DIAGNOSTICO HUMANO LTDA. CNPJ: 04.666.364/0001-66. cujo objeto c a CONTR.ATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE TF.STE RÁPIDO PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA DF. SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA
INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORON.AVÍRUS - COVID-19, cm conscqucncia, íicn convocada a proponente para assinatura do instrumento de
contraio, nos tenno.'! do An. 6-1. caput. do citado diploma legal,

Bayeux - PB. 06 de Maio de 2020.

JOSE G1LLI.\RD ABR.WTES PEREIRA

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


